
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2., Bloco F, Edíficio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e Fax: @fax_unidade@ - https://www.fnde.gov.br
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2017

Processo nº 23034.056269/2017-13

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2017

Validade da Ata: 12 meses

 

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, Autarquia Federal
vinculada ao Ministério da Educação - MEC, criada pela Lei n.º 5.537/68 de 21 de novembro
de 1968, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 872/69, com sede e foro na
Capital da República, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco “F”, na cidade de
Brasília/DF, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.º 00.378.257/0001-81, neste ato representado
pelo Presidente, o Sr. SILVIO DE SOUSA PINHEIRO, brasileiro, portador da Carteira de
Identidade nº 06.351.460-53, SSP/BA, CPF 671.730.715-34, nomeado por meio da Portaria n°
2.325, de 20 de dezembro de 2016 da Casa Civil da Presidência da República, publicada no
D.O.U de 21/12/2016, no uso da atribuição que lhe confere o Artigo 15, do Anexo I, do
Decreto n.º 9.007, de 20 de março de 2017, publicado no D.O.U de 21/03/2017, que aprova a
estrutura regimental do FNDE, considerando a homologação da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 10/2017, homologada em
14/12/2017, processo administrativo n.º 23034.002238/2016-53, RESOLVE registrar os preços
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de
23 de maio de 2014), e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata constitui documento vinculativo, obrigacional e com característica de
compromisso para futura contratação, e tem por objeto o Registro de Preços para a eventual
aquisição Mobiliários Escolares constituídos de conjunto aluno, mesa acessível e conjunto
professor, em atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos
Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme as disposições contidas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n.º 10/2017 que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora e o Termo de Ciência e Responsabilidade do
SIGARPWEB, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR REGISTRADO

2.1. Os preços registrados, a descrição resumida do objeto, a quantidade fixada
para os Órgãos Participantes de Compra Nacional e as demais condições ofertadas na
proposta do fornecedor são as que seguem:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO
QUANT.

ESTIMADA

UNIDADE
DE

MEDIDA

REGIÃO DE
ABRANGÊNCIA

 VALOR
UNITÁRIO

 VALOR
TOTAL

Conjunto Aluno –
 R$
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8

57 Tamanho 04 (Modelo
1 - MDF/MDP)

58.000 UNIDADE

PE, AL, SE

 R$ 225,00
 R$

13.050.000,00

58
Conjunto Aluno –
Tamanho 04 (Modelo
2 - ABS)

58.000 UNIDADE  R$ 268,00
 R$

15.544.000,00

59
Conjunto Aluno –
Tamanho 05 (Modelo
1 - MDF/MDP)

69.000 UNIDADE  R$ 231,00
 R$

15.939.000,00

60
Conjunto Aluno –
Tamanho 05 (Modelo
2 - ABS)

69.000 UNIDADE  R$ 270,00
 R$

18.630.000,00

61
Conjunto Aluno –
Tamanho 06 (Modelo
1 - MDF/MDP)

168.000 UNIDADE  R$ 252,00
 R$

42.336.000,00

62
Conjunto Aluno –
Tamanho 06 (Modelo
2 - ABS)

168.000 UNIDADE  R$ 315,00
 R$

52.920.000,00

63 Conjunto Professor 01 35.610 UNIDADE  R$ 336,00
 R$

11.964.960,00

64 Mesa acessível 02 4.610 UNIDADE  R$ 210,00
 R$

968.100,00

2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação
(fornecedor registrado nesta Ata) são os que seguem:

1ª Classificada – Empresa fornecedora

CNPJ n.º: 11.295.284/0001-07
Razão Social: INDUSTRIA E COMÉRCIO MÓVEIS
KUTZ LTDA

Endereço: Rua Dr. Antônio de Castro, nº 274, Bairro Atalaia

Cidade: Escada UF: PE CEP: 55.500-000

Telefone: (81) 3534-1004 Fax: (81) 3534-1092

Endereço Eletrônico: kutz-moveis@hotmail.com

Representante: Ruvin Veloso Freire

RG n.º/Órgão Expedidor/UF: 4.587.108 – SSP/PE CPF n.º: 864.955.184-04
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3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a partir de
sua assinatura.

3.2. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a doze
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13,
e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços os Órgãos Participantes de
Compra Nacional e os Órgãos Não Participantes, esses últimos por meio de adesão,
conforme definições constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital, e do Decreto n.º
7.982/13.

4.2.  As quantidades fixadas na Cláusula Segunda representam, por item, o limite
de contratação por parte dos Órgãos Participantes de Compra Nacional, uma vez que é
vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme preceitua o §1º do art. 12 do Decreto n° 7.892/2013.

4.2.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou
suprimida pela CONTRATANTE dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 da Lei
n.º 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º, inciso II do
mesmo artigo.

4.2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços (Órgãos
Não Participantes), quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, por
meio de adesão, deverão manifestar seu interesse junto ao FNDE, desde que
devidamente comprovada a vantajosidade da adesão, observando as regras
estabelecidas no Decreto n.º 7.982/13, na Lei n.º 8.666/93, no que couber, e ainda o
seguinte:

4.2.3. As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não
Participantes, na forma do art. 22 do Decreto n.º 7.982/13, não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos totais fixados na Cláusula
Segunda, por item, assim como a totalidade das adesões não poderá exceder ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, independente do número de
Órgãos Não Participantes que aderirem.

4.2.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata
de registro de preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
solicitação de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes desta ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e com os Órgãos
Participantes de Compra Nacional.

4.3. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de
Registro de Preços, de competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem
como os procedimentos operacionais prévios à formalização da contratação entre o
órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de
Gerenciamento de Atas de Registro de Preços – SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb),
o qual representa objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade assinado pelo fornecedor
na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B - SEI n.º 0699720).

4.4. O FNDE, na condição de Órgão Gerenciador do Registro de Preços, poderá
decidir unilateralmente por suspender a utilização desta Ata por parte dos
órgãos/entidades interessados e, ainda, negar os pedidos de adesão recebidos, nos casos em
que se verificar o descumprimento das regras e especificações do Termo de Referência, dos
Cadernos de Informações Técnicas – CIT e desta Ata, assim como quando o Fornecedor não
comprovar a implementação de medidas corretivas no prazo estabelecido pelo FNDE, e
também em outros casos de interesse público, devidamente fundamentados, até que seja
comprovada a regularização dos fatos que tiverem dado causa à suspensão.

5. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

5.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os
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requisitos de publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos
efetuados pelo Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional,
durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da
Cláusula Segunda.

5.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado
em igualdade de condições.

5.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a
assinatura de, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do
Pregão Eletrônico nº. 10/2017

5.2.1. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços
deverão ser assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 3.1 desta Ata,
conforme disposto no art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13.

5.2.2. A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no
Cronograma de Entrega constante do Termo de Referência – Anexo I do Edital, o qual
será contado a partir da assinatura do Contrato e da disponibilização dos endereços de
entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que
ocorrer por último.

5.2.3. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como as de entrega
e recebimento do objeto, assim como as especificações técnicas dos itens registrados e
as obrigações das partes que compõem este Registro de Preços, encontram-se definidas
no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

5.2.4. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e
dos Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição
de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta
anexa ao Edital.

5.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de
Registro de Preços sem o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão
Gerenciador.

6. DO CONTROLE DE QUALIDADE

6.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao
Controle de Qualidade realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição
indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas – CIT e nos
demais itens do Termo de Referência – Anexo I do Edital.

6.1.1. O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e
a qualquer tempo, durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o
FNDE e/ou com os CONTRATANTES.

6.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de
Qualidade dos produtos registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e
Responsabilidade firmado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B -
SEI n.º 0699720).

6.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle
de Qualidade implica descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro
de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações
assumidas nesta Ata de Registro de Preços, inclusive em relação às regras do Controle de
Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da
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falta cometida:

I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos;

II - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total dos itens
correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a
mora identificada, até o limite máximo de 15% desse valor. Após 10 (dez)
dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de
multa (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as
penalidades daí decorrentes;

III - Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por
cento), calculada sobre o valor total dos itens correspondentes às
solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada,
no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

IV - Impedimento de licitar e contratar com a União e
descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

V - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos
causados.

7.2. As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras
sanções ou medidas administrativas previstas na legislação aplicável.

7.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR,
observando-se os procedimentos previstos nas Leis nº 8.666, de 1993, e 10.520, de 2002, e,
subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999.

7.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções,
levará em consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites
máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da
conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao
usuário, o dano causado, bem como o caráter educativo/pedagógico da pena, observados os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

7.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

7.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções
previstas no edital e no instrumento contratual.

8. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.982/13 e alterações posteriores,
o registro do fornecedor será cancelado quando este:

8.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;

8.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
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8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 8.1.1, 8.1.2 e
8.1.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata,
devidamente comprovados e justificados:

8.3.1. por razão de interesse público; ou

8.3.2. a pedido do fornecedor.

9. DA DIVULGAÇÃO

9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.

9.2. Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a
presente Ata vai assinada eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por RUVIN VELOSO FREIRE, Usuário
Externo, em 15/12/2017, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no
art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º,
§§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º,
§§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por SANDER SOARES SOUTO, Testemunha,
em 15/12/2017, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de
certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput e
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por MANUEL DERNIVAL SANTOS NETO,
Testemunha, em 15/12/2017, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no
art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º,
§§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º,
§§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por SILVIO DE SOUSA PINHEIRO,
Presidente, em 18/12/2017, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no
art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º,
§§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º,
§§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0699201 e o código CRC 48F5C1F3.

Assinado eletronicamente por:

 

SILVIO DE SOUSA PINHEIRO

 Presidente do FNDE

Órgão Gerenciador
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=POR&num_ato=00001042&seq_ato=000&vlr_ano=2015&sgl_orgao=MEC
https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=POR&num_ato=00000083&seq_ato=000&vlr_ano=2016&sgl_orgao=FNDE/MEC
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=POR&num_ato=00001042&seq_ato=000&vlr_ano=2015&sgl_orgao=MEC
https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=POR&num_ato=00000083&seq_ato=000&vlr_ano=2016&sgl_orgao=FNDE/MEC
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=POR&num_ato=00001042&seq_ato=000&vlr_ano=2015&sgl_orgao=MEC
https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=POR&num_ato=00000083&seq_ato=000&vlr_ano=2016&sgl_orgao=FNDE/MEC
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=POR&num_ato=00001042&seq_ato=000&vlr_ano=2015&sgl_orgao=MEC
https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=POR&num_ato=00000083&seq_ato=000&vlr_ano=2016&sgl_orgao=FNDE/MEC
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PREF MUN DE CANHOTINHO
ESTADO DEPERNAMBUCO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2017 - REGISTROS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 23034.002238/2016-53

CONTRATO N.!! 204/2018 J 2018

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A(O) PREF MUN DE
CANHOTINHO E A(O) INDUSTRlA E
COMERCIO MOVEIS KUTZ LTDA -
EPP} PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

Aos n dias do mês Julho de 2018J de um lado o PREF MUN DE CANHOTINHO, com
sede e foro em CANHOTINHO/PE, localizada à RUA DR AFONSO PENA, Nº 228, CENTRO!
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 10.132.777/0001-63, neste ato representado Sr. FELIPE
PORTO DE BARROS WANDERLEY LIMA nomeado por meio de Ata de Posse e Diploma de
Prefeito Eleito, portador da Carteira de Identidade n.º 6.383.212, CPF n.º 073.956.324-60,
no uso da atribuição que lhe confere o o(a) Prefeito ~ Representante Legal, neste ato
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa INDUSTRIA E COI\/fERCIO
MOVEIS KUTZ LTDA - EPP, inscrita no GNPJ sob o n.? 11.295.284/0001-07} estabelecída à
RUADR At~TONIO DE CASTRO, 274, ATALAIA,ESCADA/PE1 neste ato representada(o) por
seu/sua DIRETOR(A), Srª/SrQ, RUVIN VELOSOFREIRE, portador(a) da carteira de
identidade n.o 458710B, expedida pela SSP/PE, CPF n.º 864.955.184~04, doravante
denominada CONTRATADA,em vista o constante e decidido no processo administrativo n'º
23034.002238/2016-53, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente de licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO FNDE n.v 10/2017J para Registro de Preços,
conforme descrito 110 edital e seus anexos, que se regerá pela Lei n. Q 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, pela Lei n,Q 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto ll.º 5,450, de 31
de maio de 2005} mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.

1. cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente Contrato é a aquisição de Mobiliários Escolares constituídos
de conjunto aluno, mesa acessível e conjunto professor, em atendimento às entidades
educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios,
conforme específícações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão (Anexo 1 do
Edítal) Identífícado 110 preâmbulo e na proposta vencedora, os quaís mteqram este
instrumento, independente de transcrição,

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR
. 'EMR$ R$ _

1.2, Discriminação do objeto:

Rua Df, Afonso penilr 228 - Centro - Canhotinhn/Pf - CEP: 5542{l-tlOO ICNPJ: 10.132.777100 1-63
Fone/Fax: (87) 3781.1.144 ! E-ITlaíi: pre'feituradecanhotinho@ya!wo.com.br
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1 Conjunto Aluno O Tamanho 04 (Modelo
381 268,00 102.108,002 - ABS)

2 Conjunto Aluno O Tamanho 0.5 (Modelo 591 270,00 159.570,002 ~ABS)

3 Conjunto Aluno O Tamanho 06 (Modelo 588 315,00 185.220,002 - ABS)

2. cLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura, prorrogável na forma do art, 57/ §lQ, da Lei nº 8.666. de 1993.

3. cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 O valor do presente Contrato é de R$ 446.898,00 (quatrocentos e quarenta e seis
mil e oitocentos e noventa e oito reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, prevídencíáríos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2018, na classificação
abaixo;

PROGRAMA DE
TRABALHO

NÚMERO
FONTE DE ELEMENTO DE DE DATA DE
RECURSOS DESPESA EMPENHO EMPENHO

52 -
Equipamentos e
Material
Permanente

1210/2018 03/07/2018

VALOR
(R$)

1201 - GEST.ÃO DAS 12 - Outras
ATIVIDADES-MEIO DA Transf. do
EDUCAÇÃO FNDE

446.898,00

4. cLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO no OBJETO

4.1.. o objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo
correspondente ao quantitativo de itens contratados, conforme Cronograma de Entrega
a seguir) e será contado a partir da assinatura deste Contrato e da dísponíbilízeção dos
endereços de entrega pela CONTRATANTE,prevalecendo a data do evento que ocorrer
por último.

Quantitativo Prazo máximo de entrega (dias)
CRONOGRAMA DE ENTREGA

Até 10.000 unidades Até 90 dias
De 10.001 a 30.000 unidades Até 140 dias

Acima de 30.000 unidades Até 18~~c\i~ ~ 1\

Rwa or. AfQn~Penal 2.2.8.··- Centro - Cllm. hôti.·.• ho/P. - ca>, 55420-00. I Cfl~: ~717100.~
fone/Fax: (87) 3781.1144 I e-maU: llrefeituradecanhutinhO@yaho~!fh~

I
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4.2. Os itens objeto deste Contrato deverão ser entregues no endereço informado pela
CONTRATANTE (na escola ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no
item 4.1.

4.3. O transporte e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade
da CONTRATADA, os quals deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços
dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA. pela CONTRATANTE, por ocasião
da fírrnatura do instrumento contratual,

4.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar os itens entregues em
desacordo com asespedficacôes e condições do Termo de Referência, do Edital e deste
Contrato, ficando a CONTRATADAobrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares
no prazo de até 30 (trinta) dias.

4.5. Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo
determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à
aplicação das sanções previstas neste Contrato.

4.6. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a
responsabilidade civil nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou
Qualidade dos itens entregues ou dlsparidades com as especificações estabelecidas no
Termo de Referência e seus Anexos verificadas posteriormente, garantindo-se à
CONTRATANTEas faculdades previstas em legislação pertinente, incluindo as disposições
cabíveis no âmbito do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).

5. CLAÚSULA QUINTA ~ DA FISCALIZAÇÃO

5.1. o acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores
designados por Portaria pela CONTRATANTE, em conformidade com o disposto 110 art.
67 da Lei n" 8.666193.

5.2. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalizaçâo e
pelo atesto dos bens contratados, pende utilizar, entre outras ferramentas de controle e
checaqern, lista de verificação que venha a ser disponibilízada pelo FNDE como
instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da
assistência técnica a que se refere a Lei nº 5.537/1968.

5.3. A CONTRATANTEse reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar,
por meio de agente técnico credencíado ou de seus funcionários, se as prescrições das
normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo fabricante/fornecedor. Para tal, o
mesmo deverá garantir ao agente técnico credencíado livre acesso às dependências
pertinentes da fábrica.

6. CLÁUSl.JLA SEXTA - DAS OBRIGAÇ6ES DA CONTRATANTE E D~ CONTRt\TADA

6.1. Compete à CONTRATANTE:

6.1.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização do f, J. cimen o d
objeto deste Contrato, sob o aspecto quantitativo e quali .a . o, a ot 11

Rua Dr. Afonso Pena, 128 - Centro - Canhot;~l1ho!PE - CEI': 55420-000 I Ct4PJ; 10. 32,··77/0001-63
Fone/Fax:(B7) 37el,1l44 I E-mail: prefeituradecanhotinho@yahoo.co .br
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registro próprio as falhas detectadas.

6.1.2. Comunicar prontamente à CONTRATADAqualquer anormalidade no objeto
deste Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecídas no Termo de Referência - Anexo I do
Edital do Pregão Eletrônico.

6.1.3. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento, pela CONTRATADA,
das obrigações assumidas neste Contrato e aplicar sanções, garantida a ampla
defesa e o contraditório, decorrentes do deseumprímento dessas obrigações,
informando as ocorrências ao FNDE, Órgão Gerencíador.

6.1.4. Notificar previamente à CONTRATADA quando da aplicação de sanções
administrativas.

6.1.5. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos
relativos à assinatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser
impresso, sob a forma deextrato, e juntado aos autos, com a instrução processual
necessária.

6.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste
Contrato.

6.2. Compete à CONTRATADA:

6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado
cumprimento dos encargos que lhe são confiados.

6.2.2. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência, no Edítal e na Ata de Registro de
Preços, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento do quantitativo
contratado por meio deste instrumento.

6.2.3. Entregar os itens objeto deste Contrato nO(8) prazoís) máxímots) e demais
condições descrítasts) no Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico e neste Contrato,

6.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as
partes do objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos, ou
incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços.

6.2.5. Responder) integralmente, por perdas e danos que vier a causar à
CONTRATANTE, a usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, iudepende temente de
outras cominaçôes ccntratuaís ou legais a que estiver sujeita; ínclusi que se
refere às disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 69/90).
quando for o caso e no que couber.

Rua Dr, Afonso Pena, 226 - Centro - CanootinhofPf- CEP: :55420-00{) ICI'4P, 10. 32,777/0001-63
Fone/Fax: (67) 3781.1144 I E-maU:prefeituradeeanhotinhQ@yatoo.<:Ofn.br
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t t ansferência de res onsahilidade para
6.2.6. Não efetuar, sob nenlmm pretex o,. a r . •
outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaísquer outros. . I
6 2 7 M,anter durante .toda a exe.cuçã.o do obj.eto de~te. contrua.to, _em

• •• . J dícõ d hab ítacao e
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con lÇies e ,
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos.

6.2.8. Informar à CONTRATANTE a ocorrência de fatos que possam interferir,
direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento.

6.2.9. Executar todos os serviços com mão-de-obra quaUficada, devendo a
CONT.RATADA.cumprir COll.l todas as.·normas técnicas da 4BNT, relativas aos
processos de fabricação dos itens objeto deste Contrato, no que Icouber.

6.2.10. Prestar informações relativas à execução deste Co trato ao FNDE, na
qualidade de Órgão Gerencíador do Registro de Preços, sempre que solicitado.

---

c) Fraudar na execução do Contrato;

7. cLÁUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.? 8.6 6/1993 e da Lei n.?

10.520/2002, a CONTRADA que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obriga ões assumidas em
decorrência da contratação:

h) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

d) Comportar-se de modo ínídôneo:

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e a Lei 8.666/1993, a
CONTRATADAque:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso. fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

h) Tenha praticado atos ílícítos visando a frustrar os objetivos a licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com Administração em
virtude de atos ilícitos praticados,

7.3. Pela ínexecuçâo total ou parcial deste Contrato, prevista na a ínea "a" do suhitem
7.1.J a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, ap i a: à. CObITRATADA as
seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: \.~ 41~··

I. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, 'zo da fis~a~ no
Rua Dr, Afonso Pena, 228 - Centro - Canhotinho/PE - CEP: 55420-000 I CN.PJ: O. 2.777/0001-63

fone/Fax: {87} 3781.1144 jE-mai!: prefeíturadecanhotinhO@yaho~.COj'br
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· . . . .... ."'... e rest onsabilidades assumidas nest~
caso de descumpnmento das. ob:ngaçoes" ....•.•.p . ........ am ac rretar prejuízos a
Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrenCiãS @e PQ~S ' ..
CONTRATANTE,desde que não caiba a aplicação de sançao mais rave:

J

II. Multas:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) p r dia sobre o valor
dos itens entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a
CONTRATANTEpoderá decidir pela continuidade da aplicaç o da multa ou pela
rescisão contratual, em razão da ínexecução do objeto.

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) d valor do Contrato
por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por ento), no caso de
inobservância do prazo fixado para apresentação da garan a contratual a que
se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos
itens que estiverem em desacordo com as condições de g rantia do produto,
limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela n-o manutenção das
condições de habilitação e qualificação exiqídas no ínstrum nto convocatórío. a
qual será calculada sobre o valor total da parcela não adímpl da do Contrato.

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional
à obrigação ínadimplída, em caso de rescisão por ínexecuçã parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sob e o valor total do
Contrato, no caso de rescisão por ínexecução total do objeto.

llI. Suspensão temporária de participar em licitação e impedi nento de contratar
com a Admínístração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV. Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade
CONTRATANTEe descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento
de fornecedores a que se refere o lnctso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos;

V. Declaração de mídoneídadepara licitar ou contratar COlJl1 a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que
seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
sanção, que será concedida sempre que a CONTRATADAressa+ir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançãJ aplicada com base
no íncíso anterior.

7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realíz r-s
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 01 RATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei 8.66611993 e sÍ

1

dj3n m n 8, na Lei
9.784{1999.

Rua nr, Afonso Pena. 228 - Ccentl'o- Callhutinno/PE - CEP: 55420-000 ICN .1~2.7171 O!)OHrl
Fone/Fax: (87) 3781.1144 I E-mail: prefeituradecanhotinho@ya 00. n'I~br
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1

7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, ievará
em consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites
máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e a recorrênda da
conduta do infrator, a suficiência à reprlrnenda da infração, o ofereclrnento de risco ao
usuário, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE!
observado o princípio da proporclonalldade.

7.6. As penalidades de multa oriundas de fatosdiversos se1ão consideradas
independentes entre si.

7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADAjuntamente com a de
advertência, suspensão temporária e a declaração de inidoneid*de para licitar e
contratar com a Administração da COl\TTRATANTE.

I
7.8. As penalidades serão obrigatoriamente reqístradas pela CONTRATANTE, com
vistas à publicidade dos atos praticados pela Administração.

8. cLÁUSULA OITAVA - DO PAGA...1\1.ENTO
1

I

8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à
CONTRATANTE a lª via da Nota Pieealde Vendas/Fatura juntamente com a
comprovação de entrega.

8.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATAHfEJ rio prazo de até 20 (vinte) dias
após apresentação da cobrança prevísta'no item 8.1, após o atesto do recebimento do
produto pelo fiscal do Contrato e aprovação da documentação comprobatóría pelo setor
responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido c~mlPTidos todos os
critérios f.J condições estabelecidos neste Termo de Referência e seus Encartes.

I
B.3. Qualquer dos documentos pitados no item 8.1 acima que apresentar incorreção
será devolvido à CONTRATADA, para regularização, reínícíando-se novos prazos para
pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigída.

9, CLÁUSUlA NONA - DA GAfMNTIA .1

I
9,1. A CONTRATADA como garantia do. comprímento integral de ~oclas as obríuacões
contratuaís ora assumídes.Jnelúsíve .índenízaçôes a terceiros e multas que venham a ser
aphcadas, deverá prestar garanÚana modalidade de caução em dinheiro ou títulos da
dívida pública, se[Jurogar";:n~tiâoU fiança bancária, em montante correspondente a 5%
(cinco por cento) di) valor globai deste Contrato" no prazo máximo de 10 (dez) dias após
sua assinatura, observadas as condíçõesprev'stas na Lei n.º 8,666, de 1993.

10.2. O presente Contrato poderá SBr rescindido nas hipóteses prr
Lei n.!:!8.666, d0,1993, CO\l\·flS, CDJ1;:;€';q11énGlas indícadas no art, 30 d

~....' .' " ..; " .'

prejuízo das sanções aplicáveis,

10.3. Os casos de rescisão co'ntratuStlStrái').fD~·mahnentei11 •.',. :d~s, assequrando-se à

10. ClÁUSULA DÉCIl'..tA .•.DA RESCIS.ÃO·
. . " " .. '.

Xíla OroAfonso P~na. ná - Cent~á - C~nhutinh'J!PE.•Cl~P;55420-00'0 I CtJP ,
Fone/Fax: (87.) 37l!1.1144 j Eom::::H:. p!"í~:'Eirl1r;;:d-.!caj'lh(jtin!m@y:>:lbr., \~ ••.•.
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CONTRATADA o direito à prévia B ampla defesa. J
10.4. A CONTI-tATA.DA reconhece os direitos da CONTRATANTE en caso de rescisão

I

administrativa prevista no ali. 77 da Lei ll.º 8.656, de 1993.
, .. . .' . . . . 1-11. CLAUSULA DEClMA PRIMEIRi\. - DOS ACRESCIMOS E SUPRESIOES

11.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos e supressões o objeto deste
Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo lQ,
artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supre

f
'são exceder tal

!imite1d. eSde.que. r.€..SU.ltante de. acordo en.tre os ceie.br.ant.es. nos termo do Parágrafo 2º,
lnciso I! do mesmo artigo, conforme redação íntroduzlda pela Lei nº 9.68/98.

12. cLÁUSULA DÉCl~IA SEGUNDA ~··nAPIJBLICAÇÃO

12,1. Incumbirá à C-;ONTRATANTE nrovídenc.ar a nublícacão deste i strumento, Dor••... . .•.. - -.# -.- t.

extrato, na imprensa Iocalou nosmeíosofíctaís :üe dívulqação.uio pra o previsto na Lei
n.º 8.666, de 1993.

13. cLÁUSULA I$ÉClMA TERCEIRA ..~ DO FORO

13.1. O Foro para solucionar os litígios 'que decorrerem da execução deste Contrato
será o da Seção.judiciária Federal.em que. se situa a CONTRATANTE, ou na sua
ausência, na jurisdição localcompetente para litígios em que a União Federal se
constitua em parte Interessada ..•

EJ por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ínstrus ente em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para todosos ,fiJlSprevistos em direito, na bresença das duas

. '. . . .... . ..' .' '. .. .. T
testemunhas abB.~o~dentit1c~das, .que a.tuq.oasslstjrani. e que também Qrubscrevem.

~ ~~>\~._" ~
FELIPE PORTO DE BARROS 'INANDERLEY ---

,clipe Porto de Banos 1'1.\lmD:P{ co~:~tànte .:-, ..' ..
Prek\to =: '.

..
;

I
'fES'IEl\tflJNHAS:

Rua Df, Afo!Jsu Pena, 228 - Centra-'é' C.<li1hoti!lhr.11~E~tE?; 5541UHj0í1! O1))J; lÍ$.13:2.77?fOGtl1-63
fone/Fax: (67) 3]$1.1144.1. E-mêH:p.fefeitwc'.:!.~HhQtlnhD@va:lOO.alm.br

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FE

L
IPE

 PO
R

T
O

 D
E

 B
A

R
R

O
S W

A
N

D
E

R
L

E
Y

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: efb9132e-8a06-49f8-9f64-d81b0796b854


	Ata de Registro de Preços 4 (0699201)

